
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA MODIFICATIVA
AO PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021,
QUE INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RECIFE
PARA O PERÍODO DE 2022
A 2025.

Art. 1º Modifica-se a alínea a) do inciso III do art. 3º do PLE 34/2021, que
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º .................................................................................

III - .....................................................................................

a) Eixo DESENVOLVIMENTO URBANO: que objetiva
melhorar a infraestrutura urbana,priorizando a mobilidade
ativa, combatendo do déficit habitacional e melhorando
as condições de habitabilidade; “

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa alterar a alínea a, do inciso III do art. 3º do PLE
34/2021 que trata das prioridades da administração pública municipal, para o
período de 2022-2025, da dimensão “viver à cidade”, com o objetivo de incluir
previsão expressão a atuação no combate ao déficit habitacional dentro do
desenvolvimento urbano.

Como é de amplo conhecimento, o déficit habitacional no Recife é de 71
mil unidades e no último ano, em virtude da grave crise econômica provocada
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pela pandemia da Covid-19 e número de pessoas e famílias vivendo em situação
de rua aumentou exponencialmente.

De acordo com dados da “Campanha Despejo Zero”, Pernambuco está
entre os 5 estados em número de despejos e remoções durante o período
pandêmico. Relatórios da organização apontam cerca de 1300 famílias
efetivamente atingidas pela perda de moradia ou território no estado e quase 10
mil famílias vivendo sob ameaças de despejo em Pernambuco.

Dessa forma, é fundamental que o eixo do desenvolvimento urbano vise
não apenas atuar no objetivo de melhorar as condições de habitabilidade, mas
também pautado no combate ao déficit habitacional, colocando, todos os esforços
na construção de novas moradias.

Ante o exposto, contamos com a colaboração das digníssimas e dos
digníssimos vereadores para aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 Iv
an

 M
or

ae
s.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
25

89
03

15
2/

20
51

, P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 2/2


